SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

ATA DA 25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 06 DE AGOSTO DE 2013.

Às nove horas e vinte e três minutos do dia seis de agosto de dois mil e treze, na sala sete da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Zeze Perrella, Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, com a presença dos Senhores Senadores Angela Portela, João Capiberibe, Anibal Diniz, João Alberto Souza, Valdir Raupp, Sérgio Petecão, Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro, Alfredo Nascimento, Rodrigo Rollemberg, Cristovam Buarque, Ricardo Ferraço e Ivo Cassol, reúne-se a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. Deixam de comparecer os Senhores Senadores Walter Pinheiro, Lobão Filho, Luiz Henrique, Ciro Nogueira, José Agripino, Gim e Eduardo Amorim. Havendo número regimental abrem-se os trabalhos. O Senhor Presidente, Senador Zeze Perrella, submete à Comissão a dispensa da leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como aprovada. Prosseguindo, a Presidência inicia a deliberação da Pauta. Item 1: Projeto de Lei do Senado n.º 199, de 2013, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Mário Couto, que “Institui a política de prevenção e combate aos desastres decorrentes de chuvas intensas e dá outras providências.” O relator designado é o Senador Anibal Diniz e o relatório é pela rejeição do Projeto, tornando-se prejudicada a Emenda nº 01-T. A deliberação da Matéria é adiada. Item 2: Projeto de Lei do Senado n.º 72, de 2009, de caráter terminativo, de autoria do Senador Gilvam Borges, que “Acrescenta dispositivos ao art. 16 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, para permitir a formação de redes por emissoras de radiodifusão comunitária localizadas na Amazônia Ocidental para a transmissão de programação exclusivamente jornalística ou educativa.” O relator designado é o Senador Alfredo Nascimento e o relatório é pela aprovação, nos termos do substitutivo que apresenta. A Matéria é retirada de pauta, a pedido do Relator, para reexame. Item 3: Projeto de Lei do Senado n.º 461, de 2012, de caráter terminativo, de autoria do Senador Valdir Raupp, que “Altera o § 1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, a fim de ampliar para até um ano o prazo de sigilo do pedido de registro de desenho industrial.” O relator designado é o Senador José Agripino e o relatório é pela aprovação do Projeto. A deliberação da Matéria é adiada. Item 4: Turno Suplementar do Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei do Senado n.º 490, de 2009, de caráter terminativo, de autoria do Senador Raimundo Colombo, que “Institui o Centro de Prevenção de Desastres Climáticos.” O relator designado é o Senador Rodrigo Rollemberg e o relatório é pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta. Em 04/06/2013, após a leitura do relatório, foi concedida Vista ao Senador Luiz Henrique pelo prazo regimental de 05 (cinco) dias. A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, com Parecer pela rejeição do Projeto. Em 02/07/2013, na 20ª Reunião Extraordinária, foi aprovado o Substitutivo Integral ao PLS nº 490, de 2009. De acordo com o art. 282 do Regimento Interno do Senado Federal, a Matéria é submetida a Turno Suplementar. A deliberação da Matéria é adiada. Item 5: Requerimento n.º 27, de 2013-CCT, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Anibal Diniz, que requer, “...nos termos do art. 58, § 2º, II e V, da Constituição Federal, e do art. 90, II e V, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, com a finalidade de discutir o Projeto de Lei da Câmara nº 63, de 2011, que pretende modificar os fusos horários do Estado do Acre e de parte do Estado do Amazonas, tendo como convidados os Senhores Governadores dos respectivos Estados.” A deliberação do requerimento é adiada. Item 6: Projeto de Decreto Legislativo n.º 380, de 2012, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à P1 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Corumbaíba, Estado de Goiás.” O relator designado é o Senador Ricardo Ferraço e o relatório é pelo sobrestamento do projeto nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal, e pela aprovação de Requerimento de Informação dirigido ao Ministro de Estado das Comunicações (item 7). Item 7: Requerimento de Informação n.º 24, de 2013-CCT, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, que requer “..., nos termos do disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos arts. 215, inciso I, e 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam solicitadas ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações informações sobre o processo de outorga de permissão à P1 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Corumbaíba, Estado de Goiás, em vista de denúncias veiculadas pela imprensa acerca da idoneidade da mencionada empresa.” O Requerimento de Informação é aprovado. Item 8: Projeto de Decreto Legislativo n.º 22, de 2011, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul.” O relator designado é o Senador Alfredo Nascimento e o relatório é pela aprovação do Projeto. O projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 9: Projeto de Decreto Legislativo n.º 88, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO DE LUCAIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Planalto, Estado da Bahia.” O relator designado é o Senador Alfredo Nascimento e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 10: Projeto de Decreto Legislativo n.º 59, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO SANTANENSE FM STEREO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.” A relatora designada é a Senadora Ângela Portela e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 11: Projeto de Decreto Legislativo n.º 74, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALDEIA TINGUATIBA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Antônio Cardoso, Estado da Bahia.” A relatora designada é a Senadora Ângela Portela e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 12: Projeto de Decreto Legislativo n.º 93, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Perolândia, Estado de Goiás.” A relatora designada, ad hoc, é a Senadora Ângela Portela e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 13: Projeto de Decreto Legislativo n.º 443, de 2010, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à CAMPO GRANDE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul.” A relatora designada, ad hoc, é a Senadora Ângela Portela e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 14: Projeto de Decreto Legislativo n.º 57, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à INSTITUIÇÃO MISSIONÁRIA VIDA NOVA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Salvador, Estado da Bahia.” A relatora designada, ad hoc, é a Senadora Ângela Portela e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 15: Projeto de Decreto Legislativo n.º 46, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL SÃO JUDAS TADEU para executar serviço de  radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Alvorada do Tocantins, Estado do Tocantins.” A relatora designada, ad hoc, é a Senadora Ângela Portela e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 16: Projeto de Decreto Legislativo n.º 71, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Dois Irmãos do  Tocantins, Estado do Tocantins.” O relator designado é o Senador Flexa Ribeiro e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 17: Projeto de Decreto Legislativo n.º 105, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a concessão outorgada à TELEVISÃO GOYÁ LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.” O relator designado é o Senador Flexa Ribeiro e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 18: Projeto de Decreto Legislativo n.º 61, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO JORNAL DE UBATÃ LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ubatã, Estado da Bahia.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Flexa Ribeiro e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 19: Projeto de Decreto Legislativo n.º 62, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA FM TIO HUGO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tio Hugo, Estado do Rio Grande do Sul.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Flexa Ribeiro e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 20: Projeto de Decreto Legislativo n.º 65, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Flexa Ribeiro e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 21: Projeto de Decreto Legislativo n.º 83, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina.” O relator designado é o Senador João Alberto Souza e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 22: Projeto de Decreto Legislativo n.º 16, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à SAN MARINO RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Planalto, Estado do Paraná.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Sérgio Petecão e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 23: Projeto de Decreto Legislativo n.º 73, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO PRÓ CULTURA DE ITAPIPOCA – APROCI para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Sérgio Petecão e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 24: Projeto de Decreto Legislativo n.º 49, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Sérgio Petecão e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 25: Projeto de Decreto Legislativo n.º 35, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DEPUTADO LUÍS EDUARDO MARON DE MAGALHÃES – ALEM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Salvador, Estado da Bahia.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Sérgio Petecão e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 26: Projeto de Decreto Legislativo n.º 78, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Pitanga, Estado do Paraná.” O relator designado é o Senador Sérgio Petecão e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 27: Projeto de Decreto Legislativo n.º 119, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA “VALE DAS TERMAS” para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Valdir Raupp e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 28: Projeto de Decreto Legislativo n.º 104, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO MARAJOARÁ LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Belém, Estado do Pará.” O relator designado é o Senador Valdir Raupp e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. Item 29: Projeto de Decreto Legislativo n.º 92, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARAUCÁRIA DE PINHAL DA SERRA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pinhal da Serra, Estado do Rio Grande do Sul.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Valdir Raupp e o relatório é pela aprovação do Projeto. O Projeto é aprovado por 10 (dez) votos favoráveis. . Nada mais havendo a tratar, a presidência encerra a reunião, às dez horas e vinte minutos, determinando que eu, Égli Lucena Heusi Moreira, Secretária da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática lavrasse a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e publicada, no diário do Senado Federal.


SENADOR ZEZE PERRELLA
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática
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(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Havendo número regimental, declaro aberta a 25ª Reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura, que se realiza nesta data, 6 de agosto de 2013.
Submeto à apreciação do Plenário a dispensa da leitura ...
(Interrupção do som.)
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
A ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com as notas taquigráficas.
Alguns comunicados.
A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, Embrapa, disponibilizou à CCT um exemplar do Relatório de Atividades 2012 da Embrapa, o monitoramento por satélite.
O referido documento encontra-se à disposição das Srªs e dos Srs. Senadores na Secretaria desta Comissão.
Esta Presidência, antes da abertura dos trabalhos de nossa reunião deliberativa, apresenta ao Plenário e aos demais presentes o Relatório de Atividades da CCT para o primeiro semestre desta Sessão Legislativa.
O Relatório já foi entregue às Srªs e aos Srs. Senadores e estará publicado na página da Comissão para acesso por todos.
Apenas apresentando um panorama das atividades, temos o seguinte: foram realizadas, no primeiro semestre, 24 reuniões, sendo 12 deliberativas e 12 audiências públicas. Foram apreciadas 139 proposições, entre projetos de leis e requerimentos da Comissão. 
O Ministério das Comunicações e o da Ciência, Tecnologia e Inovação se fizeram presentes em nossas audiências públicas, representados pelos respectivos Ministros, Paulo Bernardo e Marco Antonio Raupp, em que foram apresentadas informações relevantes sobre as atividades de interesse de nossa Comissão.
Além das autoridades e Ministros que a CCT recebeu, foram debatidos em nossas audiências públicas outros temas de igual relevância, como estratégia nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação; Internet; Anatel; células-tronco; TV digital em face dos 700 MHz; segurança e sigilo na Internet, em decorrência das denúncias de espionagem por agências de inteligência americanas; terras-raras. Devemos dar uma atenção especial e destacar o tema terras-raras, pois, logo no início das atividades da CCT neste ano, esta Presidência instalou a subcomissão para tratar especificamente desse assunto, que vem sendo brilhantemente presidida pelo Senador Anibal Diniz e seu vice, Senador Aloysio Nunes, e que tem como relator o eminente Senador Luiz Henrique.
Foram realizadas seis reuniões da subcomissão, sendo cinco audiências públicas conjuntas com a CCT, com 23 expositores do mais alto gabarito e especialidade. Estiveram aqui, presentes, representantes de empresas mineradoras, órgãos do Governo brasileiro, cientistas, prefeitos, e também do Exército. Destacamos, também, a colaboração das Embaixadas do Japão e da Austrália, que enviaram representantes e informações sobre o assunto.
Todo esse trabalho gerou uma massa crítica de informações da mais alta relevância, de forma que poderão os membros da CCT e da subcomissão e o seu relator apresentar uma proposta qualificada ao final dos trabalhos, inicialmente com previsão de término para este mês, no final de agosto.
Esses números são resultados do empenho da CCT e de seus Senadores membros e, certamente, daremos continuidade a uma agenda igualmente repleta de assuntos relevantes no segundo semestre.
Em seguida, agora, os trabalhos da nossa reunião. (Pausa.) 
Para que possamos ganhar tempo, sugiro às Srªs e aos Srs. Senadores que possamos ir lendo... 
Os Relatores presentes podem ler os textos, pois assim ganharíamos tempo. Se estiverem de acordo...
Assim, seriam o PDL nº 22, de 2011, e os itens 10 e 11. Com a palavra, a Senadora Angela Portela.
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Governo/PT – RR) – Muito obrigada, Sr. Presidente, é sempre uma satisfação. 
Estamos no retorno do segundo semestre de atividades e eu gostaria de parabenizá-lo. Dei uma olhada no relatório de atividades do primeiro semestre e vi grandes resultados. Sem dúvida nenhuma, o mérito é de V. Exª, de todos os Senadores que compõem a Comissão de Ciência e Tecnologia e, obviamente, também de toda a equipe, da Égli e de todos os que compõem a assessoria desta Comissão. Portanto, gostaria de parabenizá-lo pela condução dos trabalhos nesse primeiro semestre. 
Sabemos que no segundo semestre que se inicia hoje teremos muitas atividades, muitos projetos a serem relatados, debatidos e aprovados. Além disso, também teremos muitas audiências públicas em que iremos discutir temas de grande relevância para o nosso País.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Sou eu quem agradeço, Senadora. 
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Governo/PT – RR) – Portanto, quero parabenizá-lo por isso.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – V. Exª é uma presença constante e importante desta Comissão. Obviamente, esta Presidência conta sempre com o seu apoio e com o seu conhecimento, que são muito importantes para nós.
Muito obrigado.
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Governo/PT – RR) – Muito obrigada.
Vamos ao item 10 da pauta. Como todos os Parlamentares que compõem a Comissão e estão aqui presentes já têm o relatório e a análise, eu gostaria de ir direto ao voto.
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 59, de 2013, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Santanense FM Stereo Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 59, de 2013, não evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão outorgada à Rádio Santanense FM Stereo Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
Vamos ao item 11 da pauta. 
O item 11 é o Projeto de Decreto Legislativo nº 74, de 2013, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Antônio Cardoso, Estado da Bahia.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 74, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação Comunitária Aldeia Tinguatiba para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Antônio Cardoso, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
Esses são os votos, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Muito obrigado, Senadora.
Voltamos então ao item 8 e 9 da pauta. A relatoria é do Senador Alfredo Nascimento, a quem concedemos a palavra.
O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco União e Força/PR – AM) – Sr. Presidente, está também sob a minha responsabilidade a relatoria do item 2, item que gostaria de solicitar a retirada de pauta para uma melhor análise.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – O.k.

(É o seguinte o item retirado de pauta:
ITEM 2
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 72, de 2009
- Terminativo -
Acrescenta dispositivos ao art. 16 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, para permitir a formação de redes por emissoras de radiodifusão comunitária localizadas na Amazônia Ocidental para a transmissão de programação exclusivamente jornalística ou educativa.
Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Relatoria: Senador Alfredo Nascimento
Autoria: Senador Gilvam Borges)

O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco União e Força/PR – AM) – Quer me ajudar manusear aqui, porque estou...
Sr. Presidente, cabe-me a relatoria do Item 8 da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e Informática, em caráter terminativo, Projeto de Decreto Legislativo nº 22, de 2011, da Câmara dos Deputados que aprova o ato que outorga permissão à Xaraés Comunicações Limitada, para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Água Clara, Estado do Mato Grosso do Sul.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDL nº 22 não evidenciou violação da legislação pertinente e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à Xaraés Comunicações Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Água Clara, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados.
Item 9.
Em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo nº 88, de 2013, da Câmara dos Deputados, que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária do Povoado de Lucaia para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Planalto, no Estado da Bahia.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS nº 88, de 2013 cumpre a legislação vigente, somos pela aprovação do projeto, Sr. Presidente.
É o meu voto.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Vamos passar, então para o Item 21, com a relatoria do Senador João Aberto Souza.
Com a palavra o Senador João Alberto.
O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (Bloco Maioria/PMDB – MA) – Sr. Presidente, nesta Comissão, em caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 83, de 2013 (667/2012, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação de Comunicação e Cultura de Treviso para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina.
Voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS nº 83, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente e não havendo reparos quantos aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação de comunicação e Cultura de Treviso para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina, na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados.
É o voto, Sr. Presidente.  
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Muito obrigado, Senador João Alfredo.
O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (Bloco Maioria/PMDB – MA) – João Alberto.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Desculpe, João Alberto. Mate o homem, mas não erre o nome. Desculpe, Senador.
Vamos passar, então, ao Item 26.
Com a palavra o Senador Sérgio Petecão.
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD – AC) – Sr. Presidente, o Item 26 tem um relatório de nossa autoria. 
Eu também não poderia deixar de parabenizar essa Presidência. 
Recebi o relatório de atividades do 1º semestre. Quero parabenizar o nosso Presidente e o nosso Vice-Presidente, que está presente também, pela condução dos trabalhos desta Comissão, e me colocar à disposição para que possamos, neste 2º semestre, dar continuidade ao trabalho que vem sendo realizado nesta Comissão. 
Voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 78, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos da constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à Rádio Nova Princesa FM de Pitanga Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Pitanga, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
Esse é o nosso voto, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Obrigado, Senador Petecão.
O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco União e Força/PR – AM) – Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Com a palavra o Senador Alfredo Nascimento. 
O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco União e Força/PR – AM) – Sr. Presidente, mais uma vez, esta Comissão não consegue quórum suficiente para aprovar matérias de interesse do País. 
Certamente atribui-se a isso a existência de um ato desta própria Comissão que proíbe os Parlamentares, nos Estados, de fazerem relatoria de projetos de concessões nos seus Estados de origem. 
Ora, quando o Senador tem a responsabilidade de fazer a relatoria de algum projeto do seu Estado, em primeiro lugar, em vantagem em relação aos outros, ele conhece a Região, conhece os projetos, e se daria uma agilidade maior à aprovação destes projetos, e certamente não teríamos problema de quórum. 
Então, gostaria de levantar essa questão e submeter aos componentes desta Comissão que voltássemos a apreciar e discutir esse assunto. Eu sei que o objetivo deste ato foi dar isenção na participação, que, possivelmente, algum Parlamentar teria interesse em conceder a essa ou àquela rádio, renovar essa ou aquela concessão em seus Estados, mas isso não funcionou, em função da inexistência de quórum. 
Hoje, não existe mais interesse de se participar disso, mas, certamente, se alguma concessão deve ser feita para o Estado de Roraima, certamente a Senadora Angela Portela vai interessar-se, primeiro, em conhecer o problema, saber onde vai ser feita essa concessão, se é concessão comunitária, se está rigorosamente dentro da lei e vai-se dar a essa decisão uma solução muito mais acertada e melhor para o País.
Então, quero sugerir a V. Exª que, numa próxima oportunidade, com um quórum maior, se volte a discutir esse assunto, sob pena de esta Comissão não conseguir aprovar mais nada. 
Existem outras Comissões, em horários conflitantes, nesta Casa. Normalmente, a preferência se dá a outras Comissões, em função de o Parlamentar, o Senador, “não ter interesse” ou não ter conhecimento suficiente, para aprovar – eu, por exemplo, que sou do Amazonas – uma rádio lá no Estado de V. Exª, em Minas Gerais.
Eu posso fazer isso. Eu faço a relatoria. Isso se tornou uma praxe: cumpre-se a lei ou não. Porém, não temos a possibilidade de, in loco, verificar se essa concessão é realmente necessária e boa para a sociedade à qual vai ser autorizada essa concessão.
A minha proposta é no sentido de que, numa próxima oportunidade, voltemos a discutir esse assunto na Comissão, porque, se revogado esse ato, certamente teremos número de parlamentares para discutir as matérias interessantes para o País. 
Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Obrigado, Senador Alfredo Nascimento.
Com a palavra a Senadora Angela Portela. 
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Governo/PT – RR) – Sr. Presidente, gostaria também de participar desse debate. 
O Senador Alfredo Nascimento coloca uma preocupação, que é compartilhada por diversos membros da Comissão de Ciência e Tecnologia, com relação à ausência da participação maior dos membros desta Comissão nas reuniões. Ele atribui isso, a falta, a esse ato que foi aprovado na presidência anterior que impede que os Senadores de relatarem proposta de outorgas de rádios que sejam do próprio Estado.
Eu considero importante revermos essa situação. Primeiramente, porque nós temos de apostar, de acreditar que os Senadores, ao analisarem a outorga de uma rádio, têm muito mais conhecimento sobre a realidade local, sobre as condições as condições técnicas e financeiras da empresa para instalar rádio. Enfim, de tudo aquilo que envolve, das exigências legais para concessão de uma rádio comercial para o seu Estado de origem. Então, acredito que é uma proposta interessante e que, no momento em que a nossa Comissão estiver com um número maior de participantes da reunião, causará um bom debate, e a gente poderá definir o retorno da possibilidade de nós podermos também relatar propostas de concessão de rádios dos nossos Estados.
Temos debatido aqui, em reuniões anteriores, o uso indevido de rádio por Senadores e por Deputados em nossos Estados. A gente tem denunciado e combatido o uso para promoção pessoal dessas concessões de rádio. Aqueles políticos que têm concessão de rádios têm visibilidade maior, têm uma condição de divulgar melhor a sua atuação parlamentar, e aqueles que não têm concessão de rádio obviamente são prejudicados porque não existe, em nível de disputa, uma condição de igualdade para fazer a divulgação do trabalho parlamentar. Isso foi algo de intenso debate nas reuniões desta Comissão.
De repente, é interessante trazer, Senador Alfredo Nascimento, esse debate aqui, para que a gente definir se vamos rever essa decisão ou se vamos manter a decisão de não podermos relatar concessão de rádios em nossos Estados. Mas, de todo modo, concordo com o Senador Alfredo Nascimento, que vai ser, sem dúvida nenhuma, uma possibilidade de termos maior participação dos Senadores da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Era isso, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Muito obrigado, Senadora Angela.
Particularmente, eu tenho uma opinião bastante parecida com a dos Srs. Senadores, porque nós, que representamos os nossos Estados ficarmos impedidos de relatar matéria de interesse dos nossos Estados acho que é, no mínimo, uma incoerência. Obviamente, a gente respeita o ato. Motivos há. Há controvérsias. Pode-se falar que um Senador ou outro pode querer que não aconteça uma concessão ou outra, mas isso é um voto de desconfiança para nós que fomos eleitos e que temos um papel muito mais importante do que nós preocupar se essa ou aquela rádio terá a concessão. Acho que é um voto de desconfiança em nós mesmos. Obviamente, essa decisão será tomada por todos nós, democraticamente, pela maioria, mas eu particularmente acho que o ato foi um equívoco e que não deveríamos colocar sobre nós mesmos esse tipo de restrição.
O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco Governo/PR – AM) – Pela ordem.
Acho que V. Exª, como Presidente da Comissão, poderia sugerir colocar em votação, pelos membros desse conselho, um ato que revisasse essa posição, até porque por ele nós, que somos Senadores, não podemos nos manifestar sobre um assunto de interesse dos Estados que representamos por desconfiança. Se é esse o objetivo, somos maiores de idade, somos responsáveis pelos atos que praticarmos. Então, se porventura esse ou aquele praticar qualquer ato que desabone a conduta como Senador que seja punido por isso. Acho que não é esse o objetivo. Se tratarmos de todos os interesses dos nossos Estados, por que somos impedidos nesse segmento de tratar dos interesses dos nossos Estados?
Eu não tenho rádio, não quero ter. Não é esse o objetivo, mas quero que esta Comissão tenha uma produção muito maior e possa fazer um trabalho para contribuir mais para o País. E até discutir aqui divergências, divergências políticas, o assunto levantado pela Senadora Ângela, desse ou aquele político, que tem essa ou aquela concessão, que a gente possa aqui discutir se isso está sendo utilizado de forma correta.
Então, a minha sugestão é no sentido de que V. Exª, como Presidente, apresente uma proposta para ser discutida e votada por nós todos, Senadores que representamos esta Comissão.
Como é uma votação muito importante, que isso fosse colocado em uma reunião, e todos os componentes da Comissão fossem avisados, no sentido de comparecerem para discutir este assunto.
Muito obrigado, Presidente.
O SR PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco – PDT/MG) – Vamos procurar pautar, Senador Alfredo, para semana que vem, que temos a reunião deliberativa... (Pausa.)
Vamos ao Item 6, Relatoria do Senador Ricardo Ferraço, e também ao Item 7.
Com a palavra, o Senador Ricardo Ferraço.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB – ES) – Sr. Presidente, conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal , nos termos do seu art. 104, c, cumpre a esta Comissão opinar acerca das proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 
A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.
A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material.
No entanto, consideramos necessário obter informações mais detalhadas acerca da P1 Serviços de Comunicação Ltda., tendo em vista denúncias que colocam em dúvida a idoneidade da empresa. 
De fato, reportagem da Folha de S.Paulo, de 3 de dezembro de 2012, dá conta de que a Polícia Federal suspeita de que o grupo organizado por Paulo Vieira, ex-diretor da Agência Nacional de Águas (ANA), envolvido na operação Porto Seguro, tenha utilizado a rádio outorgada para lavagem do dinheiro obtido com o tráfico de influência em órgãos da União.
Ante essas denúncias, tendo em vista que o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que estabelece exigências para que uma empresa possa explorar serviço de radiodifusão comercial, tais como qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e jurídica, concluímos pela apresentação de requerimento para que informações sobre o processo de habilitação da proponente sejam repassadas ao Senado Federal antes de um posicionamento final da Casa sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 380, de 2012.
Em face do exposto, Sr. Presidente, voto pela aplicação do disposto no art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal para sobrestar, temporariamente, o exame do Projeto de Decreto Legislativo nº 380 até o recebimento das informações solicitadas ao Ministério das Comunicações.
É como relato, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Muito bem, Senador.

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TEC., INOV., COM. E INFORMÁTICA Nº 24, de 2013
Autoria: Senador Ricardo Ferraço
Nos termos do disposto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos arts. 215,inciso I, e 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam solicitadas ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações informações sobre o processo de outorga de permissão à P1 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Corumbaíba, Estado de Goiás, em vista de denúncias veiculadas pela imprensa acerca da idoneidade da mencionada empresa

Em votação o requerimento de informações.
As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o requerimento de informação de autoria do Senador Ricardo Ferraço, vai à Mesa para prosseguimento de sua tramitação.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB – ES) – Ficando sobrestada a matéria até que a Comissão receba as informações pertinentes do Ministério das Comunicações. É isso, Sr. Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Isso.
O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB – ES) –Agradeço a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) –Passamos para os itens 16 e 17, com relatoria do Senador Flexa Ribeiro.
Com a palavra, o Senador Flexa Ribeiro.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Sr. Presidente, Senador Zezé Perrella, Srª Senadora, Srs. Senadores, o item 16 trata da aprovação do ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Moradores de Dois Irmãos do Tocantins para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Dois Irmãos do Tocantins, Estado do Tocantins.
O exame da documentação, Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, que acompanha o PDS n° 71, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente. 
Não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Moradores de Dois Irmãos do Tocantins para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Dois Irmãos do Tocantins, Estado do Tocantins, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
Item 17.
O item 17 aprova o ato que renova a concessão outorgada à Televisão Goyá Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Goiânia, Estado de Goiás. 
Da mesma forma, a documentação que acompanha o PDS n° 105, de 2013, está de acordo com a legislação que disciplina a matéria e não há reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa. Dessa forma, Sr. Presidente, opinamos pela aprovação do ato que renova a concessão outorgada à Televisão Goyá Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 
São os votos, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Para os PDLs dos itens 12, 13, 14 e 15, indicamos Relatora ad hoc a Senadora Angela Portela.
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Governo/PT – RR) – Item 12.
Projeto de Decreto Legislativo nº 93, de 2013, que aprova o ato que outorga permissão à Empresa de Comunicações Jatobá Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Perolândia, Estado de Goiás. 
Voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDL n° 93, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à Empresa de Comunicações Jatobá Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Perolândia, Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

O item 13 é o PDL nº 443, de 2010, que aprova o ato que outorga permissão à Campo Grande Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul.
Voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 443, de 2010, não evidenciou violação da legislação pertinente e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à Campo Grande Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
O item 14 também, Sr. Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Sim; os itens 14 e 15, Senadora.
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Governo/PT – RR) – O Item 14 é o Projeto de Decreto Legislativo (SF) nº 57, de 2013, que aprova o ato que outorga autorização à Instituição Missionária Vida Nova para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Salvador, Estado da Bahia.
Voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 57, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Instituição Missionária Vida Nova para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Salvador, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

O Item 15 é o Projeto de Decreto Legislativo nº 46, de 2013, que aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural São Judas Tadeu para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Alvorada do Tocantins, Estado do Tocantins.
Voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS nº 46, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à Fundação Cultural São Judas Tadeu para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Alvorada do Tocantins, Estado do Tocantins, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
São esses os votos, Sr. Presidente
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Obrigado, Senadora.
Para os itens 18, 19 e 20, designamos Relator ad hoc o Senador Flexa Ribeiro.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – O item 18, Sr. Presidente Zezé Perrella, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, é o PDS nº 61, DE 2013, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Jornal de Ubatã Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ubatã, Estado da Bahia.
O voto, Sr. Presidente.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 61, de 2013, não evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão outorgada à Rádio Jornal de Ubatã Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ubatã, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
O Item 19 é o PDS nº 62, de 2013, que aprova o ato que outorga autorização Associação Cultural Rádio Comunitária FM Tio Hugo para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tio Hugo, Estado do Rio Grande do Sul.
O voto também é pela aprovação, desde que a documentação não evidenciou nenhuma violação da legislação pertinente e está de acordo com a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
Então, o voto é pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação Cultural Rádio Comunitária FM Tio Hugo para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tio Hugo, Estado do Rio Grande do Sul.
Item 20.
Trata-se do PDS nº 65, de 2013.
Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema de Comunicação Vale das Vertentes S/C Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais.
Estado que V. Exª tão bem representa aqui no Senado Federal.
O voto, Sr. Presidente, da mesma forma que os anteriores, é pela aprovação, já que a documentação não evidenciou violação da legislação pertinente. De acordo. Não há reparos quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
Então, o voto é pela aprovação do ato que outorga permissão ao Sistema de Comunicação Vale das Vertentes S/C Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais.
O último item é o item 21, PDS nº 83, de 2013, que aprova o ato que outorga autorização à Associação de Comunicação e Cultura de Treviso para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina.
Igualmente, como nos anteriores, o voto é pela aprovação. A documentação está dentro da legalidade e não há reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
Então, o voto é pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação de Comunicação e Cultura de Treviso para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina.
Esses são os votos, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Só para deixar registrado, Senador Flexa, o item 21 já tinha sido lido pelo Senador João Alberto.
Então, vamos para os itens 22, 23, 24 e 25, com o Senador Sérgio Petecão como Relator ad hoc. Com a palavra o Senador Sérgio Petecão.
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD – AC) – Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS nº 16, de 2013 não evidenciou violação da legislação pertinente e não havendo reparo quanto aos aspectos da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação.
Esse é o item 22, Presidente.
O nosso parecer é pela aprovação.
Item 23, Presidente.
Nosso voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 73, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, o nosso voto é pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação Pró Cultura de Itapipoca – APROCI para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
Sr. Presidente, se V. Exª me permitir, eu gostaria de voltar à leitura do item 22, pulei a rádio.
O nosso voto no item 22 também é pela aprovação do ato que outorga permissão à San Marino Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Planalto, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 
Vamos agora ao item 24, Presidente.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 49, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação Comunitária Amigos Pratense para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário na Câmara dos Deputados.
Esse é o item 24.
Passo agora ao item 25, Sr. Presidente.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 35, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação dos Moradores Deputado Luís Eduardo Maron de Magalhães – ALEM – para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Salvador, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
Lido o relatório, Sr. Presidente, quero apenas ser solidário ao Senador e à Senadora em apoio à proposta do colega Senador sobre essa discussão.
Por exemplo, acabei de relatar aqui quatro projetos a respeito de rádios do Paraná e da Bahia, matérias que já tramitam aqui nesta Comissão há muitos anos. Se fossem rádios do meu Estado, com certeza eu teria muito mais segurança para elaborar um parecer e não estaria – não sei se estou – cometendo injustiça. No meu Estado, 90% das rádios estão nas mãos de alguns grupos políticos. Nesses casos, eu não sei. Estou proferindo um parecer e posso até estar cometendo uma injustiça, dando mais forças para alguns políticos lá do Paraná ou da Bahia e, às vezes, sacrificando outros políticos que não têm a oportunidade de obter o mesmo espaço.
Então, eu queria também ser solidário à proposta da minha querida Senadora e também do amigo Senador para que possamos discutir a possibilidade de os Parlamentares desses Estados estarem aqui relatando em favor da liberação dessas rádios em seus Estados.
Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Pois não, Senador Petecão.
Vamos, então, aos itens 27, 28 e 29.
O Senador Valdir Raupp é o Relator do item 28, e nós o indicamos também como Relator ad hoc dos itens 27 e 29.
Com a palavra, o Senador Valdir Raupp.
O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB – RO) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica na Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.
A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o PDS n° 119, de 2013, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 119, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação de Difusão Comunitária "Vale das Termas" para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
Esse é o voto do 27, Sr. Presidente.
Item 28.
A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento.
O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
Voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS nº 104, de 2013, não evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão Marajoara Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Belém, Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
Item 29.
Vamos direto ao voto.
Opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação Cultural Araucária de Pinhal da Serra para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pinhal da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
É o voto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Obrigado, Senador Valdir Raupp.
Vamos à votação.
Seguem os itens a serem votados:

ITEM 8
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 22, de 2011
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga permissão à XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA. Para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

ITEM 9
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 88, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO DE LUCAIA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Planalto, Estado da Bahia.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

ITEM 10
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 59, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO SANTANENSE FM STEREO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Angela Portela

ITEM 11
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 74, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALDEIA TINGUATIBA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Antônio Cardoso, Estado da Bahia.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Angela Portela

ITEM 12
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 93, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga permissão à EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Perolândia, Estado de Goiás.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Anibal Diniz (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senadora Angela Portela

ITEM 13
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 443, de 2010
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga permissão à CAMPO GRANDE COMUNICAÇÃO LTDA para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Cícero Lucena (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senadora Angela Portela

ITEM 14
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 57, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga autorização à INSTITUIÇÃO MISSIONÁRIA VIDA NOVA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Salvador, Estado da Bahia.
Relatoria: Senador Ciro Nogueira (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senadora Angela Portela

ITEM 15
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 46, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL SÃO JUDAS TADEU para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Alvorada do Tocantins, Estado do Tocantins.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Eduardo Amorim (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senadora Angela Portela

ITEM 16
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 71, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Dois Irmãos do Tocantins, Estado do Tocantins.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

ITEM 17
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 105, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que renova a concessão outorgada à TELEVISÃO GOYÁ LTDA. Para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

 ITEM 18
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 61, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO JORNAL DE UBATÃ LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ubatã, Estado da Bahia.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Gim (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Flexa Ribeiro

ITEM 19
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 62, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga autorização ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA FM TIO HUGO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tio Hugo, Estado do Rio Grande do Sul.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Gim (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Flexa Ribeiro

ITEM 20
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 65, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Ivo Cassol (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Flexa Ribeiro

ITEM 21
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 83, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TREVISO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Treviso, Estado de Santa Catarina.
Relatório: Pela aprovação
Resultado: Aprovado o Projeto
Relatoria: Senador João Alberto Souza

ITEM 22
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 16, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga permissão à SAN MARINO RADIODIFUSÃO LTDA. Para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Planalto,
Estado do Paraná.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador João Capiberibe (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Sérgio Petecão

ITEM 23
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 73, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO PRÓ CULTURA DE ITAPIPOCA – APROCI para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador José Agripino (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Sérgio Petecão

ITEM 24
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 49, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS PRATENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Lídice da Mata (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Sérgio Petecão

ITEM 25
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 35, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DEPUTADO LUÍS EDUARDO MARON DE MAGALHÃES – ALEM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Salvador, Estado da Bahia.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Sérgio Petecão

ITEM 26
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 78, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática PERMANENTE). Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Pitanga, Estado do Paraná.
Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Sérgio Petecão

ITEM 27
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 119, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA “VALE DAS TERMAS” para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina.
Relatoria: Senador Sérgio Souza
Relatório: Pela aprovação

ITEM 28
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 104, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO MARAJOARÁ LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Belém, Estado do Pará.
Relatoria: Senador Valdir Raupp
Relatório: Pela aprovação

ITEM 29
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 92, de 2013
- Terminativo -
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE). Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARAUCÁRIA DE PINHAL DA SERRA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pinhal da Serra, Estado do Rio Grande do Sul.
Relatoria: Walter Pinheiro
Relatório: Pela aprovação

Como vota o Senador Ivo Cassol?
O SR. IVO CASSOL (Bloco Maioria/PP – RO) – Voto com os relatores.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Obrigado, Senador.
Como vota a Senadora Angela Portela?
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Governo/PT – RR) – Com os relatores.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Como vota o Senador Anibal Diniz?
O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Governo/PT – AC) – Voto com os relatores, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Senador Valdir Raupp?
Senador Sérgio Petecão?
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD – AC) – Com o relator.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco/PDT – MG) – Senador Flexa Ribeiro?
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco/PSDB – PA) – Com os relatores.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco/PDT – MG) – Como vota o Senador Cristovam Buarque?
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Governo/PDT – DF) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Muito bem, Senador.
O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB – RO) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco/PDT – MG) – Com a palavra, o Senador Valdir Raupp.
O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB – RO) – Eu não estava aqui na hora da discussão de que os relatórios para aprovações de rádios fossem feitos pelos Senadores dos seus respectivos Estados. E eu também concordo. Na época em que votamos, no calor da emoção, das discussões, nós votamos no sentido de que os Senadores não relatassem os projetos de rádio de seus Estados. Mas como já foi dito aqui pelo Senador Petecão, de uma forma ou de outra, muitas dessas emissoras acabam caindo na mão de grupos políticos. E nós que estamos aqui trabalhando, aprovando esses projetos, acabamos ficando à margem, sem nenhum mérito na questão desses projetos.
Então,eu acho que eu sou favorável também. A gente tinha que discutir, claro. Podemos até realizar algumas audiências públicas para essa questão e para amadurecer a discussão, mas eu, a princípio, também seria favorável a voltar ao princípio do que era antes: que os Senadores dos seus Estados pudessem relatar. Porque fica até muito constrangedor, estando aqui na Comissão um Senador de um Estado, um Senador de outro Estado que não tem nada a ver com aquele projeto relatar aquele projeto. Então, eu seria favorável também.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Eu já dei a minha opinião, Senador Valdir Raupp, V. Exª não estava aqui. Eu acho que, na verdade, esse ato foi um voto de desconfiança em cima dos próprios Senadores. Como bem disse V. Exª, de repente, votado no calor...
Eu acho que nós somos legítimos representantes dos nossos Estados. Se nós representamos os nossos Estados em assuntos, com todo respeito a esse tema, muito mais relevantes e importantes, nesse a gente abriu mão pelo simples fato de ser uma concessão de rádio. Eu acho que é abrir mão de nossa prerrogativa. Ninguém conhece a realidade do seu Estado, os empresários que estão naquela rádio ali pleiteando aquilo, do que a gente que está lá dentro. A gente acaba votando situações, aprovando coisas, na verdade, sem conhecer. A verdade é essa. Se não há nada contra, se não houve nenhuma denúncia, nós aprovamos e ponto. E, às vezes, a gente sabe que a coisa é um pouquinho diferente disso aí.
Eu dei a minha opinião também. Obviamente, nós temos que abrir esse debate. Acho que nós deveríamos fazer isso com a unanimidade da Comissão, e acredito que essa unanimidade vai ser conseguida porque acho que todos comungam com esse pensamento, que é também o pensamento desta Presidência.
Como vota o Senador João Capiberibe?
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco Governo/PSB – AP) – Com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Governo/PDT – MG) – Muito bem, Senador.
Declaro aprovados os PDS do item 8 ao 29.
Nada mais havendo a tratar, agradeço a presença dos nobres Senadores.
Está todo mundo liberado.
Está encerrada a reunião.

(Iniciada às 9 horas e 23 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 20 minutos.)
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